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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Ma Io Fong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Ma Io Fong, de 14 

de Outubro de 2022, enviada a coberto do ofício n.º 

982/E756/VII/GPAL/2022 da Assembleia Legislativa de 21 de Outubro de 

2022 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 24 de Outubro 

de 2022: 

A fim de demonstrar o carinho do Governo da Região Administrativa 

Especial de Macau (RAEM) para com as pessoas com deficiência, o 

Instituto de Acção Social (adiante designado por IAS) lançou, em 2019, o 

“Plano Piloto de Apoio Financeiro na Aquisição de Equipamentos 

Auxiliares para Deficientes”, no sentido de subsidiar os deficientes a 

adquirirem equipamentos auxiliares necessários, ajudá-los a melhorar a sua 

qualidade de vida, assim como as suas condições para a participação na 

sociedade. Em 2021, o IAS lançou o “Plano Piloto de Apoio Financeiro na 

Aquisição de Equipamentos Auxiliares e Equipamentos Domésticos 

Especiais para Deficientes”, tendo ajustado o conteúdo sobre a qualidade 

de requerimento, simplificação do processo de requerimento e extensão do 

âmbito de subsídio, com o objectivo de responder à necessidade das 

pessoas com deficiência quanto ao serviço de equipamentos auxiliares. O 

Plano Piloto aplica o princípio de comparticipação para subsidiar os 

deficientes na compra de equipamentos auxiliares necessários e aliviar não 
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só o encargo económico na aquisição dos mesmos, mas também incentivar 

as pessoas com deficiência a utilizarem equipamentos auxiliares adequados 

para melhorar a qualidade de vida individual. Relativamente às famílias 

que se deparam com dificuldade na vida e necessitam de comprar 

equipamentos auxiliares, o IAS estabeleceu um mecanismo regular, para 

que as mesmas possam pedir ao IAS o subsídio eventual enquanto não têm 

condições económicas suficientes para aquisição de equipamentos 

auxiliares necessários.   

No que se refere à reparação e manutenção da cadeira de rodas 

electrónica, actualmente, as associações de serviços prestado às pessoas 

com deficiência motora proporcionam, aos utentes da cadeira de rodas, 

serviços de consulta, apoio técnico, reparação, etc. Além disso, o centro de 

recursos de equipamentos auxiliares foi criado pela instituição particular 

para a prestação de serviço de consulta sobre equipamentos auxiliares e 

avaliação, reparação, exposição, experiência, bem como o serviço de 

empréstimo. Em 2021, o IAS, em cooperação com um equipamento social 

que presta serviço às pessoas com deficiência motora, criou o serviço de 

apoio aos equipamentos auxiliares com base no serviço já existente. Em 

2023, o IAS, irá, em cooperação com as instituições particulares, criar 

outro centro de recursos de equipamentos auxiliares, no sentido de 

proporcionar diversos serviços aos residentes, nomeadamente, avaliação 

de procura, aquisição, ensino sobre a utilização de equipamentos auxiliares, 

limpeza e manutenção, reparação e ajustamento, bem como desenvolver os 
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trabalhos divulgativos e educativos na comunidade sobre os relevantes 

serviços.  

Para terminar, o Governo da RAEM agradece ao Sr. Deputado Ma Io 

Fong pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 3 de Novembro de 2022. 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


